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ANEXO 1 

PPROPOSTA COMERCIAL 

Processo nº 03/2025 
Dispensa nº 03/2025 
 

DADOS DO FORNECEDOR: 

CNPJ.: _____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________ 

ENDEREÇO COMPLETO: ______________________________________ 

CIDADE/ESTADO: ____________________________________________ 

CEP.: _______________________________________________________ 

TELEFONE.: _________________________________________________ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: _____________________________________ 

Nos termos do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública 
está realizando consulta de mercado para identificar fornecedores interessados 
na contratação do objeto descrito abaixo. O presente procedimento visa garantir 
a economicidade e a eficiência na contratação, mediante a dispensa de 
licitação, conforme permitido pela legislação vigente. 

Solicitamos, por gentileza, o envio de um orçamento com base nas 
seguintes diretrizes: 

Item Descrição do Item Quantidade Unidade Valor 

1.  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA ELA
BORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E 
EXECUTIVO PARA REFORMA E 
MELHORIAS DA CÂMARA DE VEREADORES 
DE PALMEIRA DAS MISSÕES. 
 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM 
REALIZADOS: 
 

01 SERVIÇO  
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• VISTORIA PRÉVIA DAS INSTALAÇÕES; 

• ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO 
(ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR), EXECUTIVO (TERMO DE 
REFERÊNCIA) E TODOS OS DEMAIS PR
OJETOS NECESSÁRIOS PARA A 
REFORMA E MELHORIAS DA CÂMARA D
E VEREADORES, COMPREENDENDO: 

• PROGRAMA DE NECESSIDADES; 

• PROJETO ARQUITETONICO; 

• PROJETO HIDROSANITÁRIO; 

• PROJETO ELÉTRICO 

• MEMORIAL DESCRITIVO; 

• PLANTA BAIXA: GERAL; COM PONTOS 
HIDROSANITÁRIOS; COM PONTOS 
ELÉTRICOS; 

• PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
DESCRITIVA E QUANTITATIVA DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA; 

• CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

• PLANILHA DE CUSTO; 

• ART OU RRT DE TODOS OS PROJETOS 
E DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

• FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DA OBRA. 
 

 

  

A validade desta proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da 

apresentação da proposta. 

 

   

Palmeira das Missões, 10 de fevereiro de 2025. 

 

Solicitado por: 

 
 

Jonatas Strasser Brizola 
Diretor Geral da Câmara Municipal de Vereadores de Palmeira das Missões 


